
  
PARECER Nº 144/2022

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso
Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais para exame do Projeto de Lei 1347/2022 que:
“AUTORIZAA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA FORMA DOS
ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64.”

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme oartigo 67 e seguintes, do Regimento interno desta Casa, combinado
com o artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões
Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas
e, à esta Comissão de Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que
lhe são apresentadase, à esta Comissãode Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente,
nos termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinar as proposições referentes às matérias
desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

O Projeto em estudo tem como objetivo regulamentar a identificação e

nomenclatura de logradouro público.O Projeto de Lei em análise, nos termos do seu artigo
primeiro (1º): Fica o Poder Executivo autorizadoa abrir crédito orçamentário suplementar, no valor de

R$ 372.800,00 (trezentos e setenta e dois mil e oitocentos reais), para adequação do orçamento da

SecretariaMunicipalde Agricultura, Pecuáriae Abastecimento,segue gráfico. O artigo segundo reza
que: (2º) Para ocorrer os créditos indicados no artigo anterior, será utilizado como recurso a anulação

de dotações orçamentárias, conforme abaixo discriminadas,segue gráfico.No artigo terceiro lemos
(3º): Os créditos das dotações constantedesta lei poderá, caso necessário, ser suplementado no decorrer
do exercício financeiro de 2022, dentro do limite estabelecido na Lei OrçamentáriaAnual.E no quarto
(4º) Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.Jáno artigo quinto temos: (5º) — Revogam-
se as disposiçõesem contrário.

Na justificativa encontramos que o Projeto de Lei visa adequar orçamento da
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, visando melhorar a qualidade
da prestação dos serviços na área rural do Município de Pouso Alegre, abriu um processo
licitatóriopara locação de máquinase caminhão pipa. As máquinasserão utilizadas na execução
dos serviços de regularizaçãodos leitos das estradas, terraplanagem,desassoreamento, limpeza
de canais de drenagem e córregos, aberturae limpeza, escavaçãode cascalho, corte de barranco,
serviços de abertura de caixa para o tratamento do subleito, carregamento e outros serviços
correlatos. Os caminhõespipa serão utilizados nos serviços de irrigação do tratamento do leito
das estradas na distribuição do cascalho e outros materiais, proporcionando melhor
permeabilização e compactação; Irrigação das estradas rurais durante os serviços de
regularização e alargamento; Irrigação de vias públicas não pavimentadas principalmente
próximas as escolas e postos de saúde da zona rural; Desobstrução de manilhas nas estradas
rurais, localizadas em diversos bairros rurais do Município. A locação das máquinas e

caminhões se faz necessária, pois a Secretaria de Agricultura não dispõe em sua frota das
máquinas e caminhões: Trator sobre esteira, escavadeira hidráulica e caminhão pipa, para
atender a demanda dos serviços nas estradas rurais do Município
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No tocante a iniciativa verifica-se ser competência do chefe do executivo a

propositura de projeto de lei que vise a abertura de crédito especial e modificação de dotação
orçamentária do executivo o que está conforme a Lei Orgânica do Município prevê em seu
artigo 45, XII: Art. 45 — São de iniciativaprivativa do Prefeito, entre outros, os projetos de lei
que disponham sobre: XII - os créditos especiais.

Na legislação encontramos:
A Lei nº 4.320/64, que estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para

elaboração e controle dos orçamentose balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal, determina o seguinte: Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão
autorizados por lei e abertos por decreto executivo. Art. 43. A abertura dos créditos
suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa
e será precedida de exposiçãojustificativa.

A competênciada Câmara Municipal para decidir sobre a matéria está definida
no artigo 39, I, alínea a, na Lei Orgânica Municipal e no artigo 167, V, da ConstituiçãoFederal:

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente;
I- autorizar:

a) a abertura de créditos.
b) operações de crédito, bem como a forma e os meios de pagamento.

Art. 167. São vedados:
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes.
Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não forma constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

Dessa forma, esta Comissãoconcluiu que o Projeto de Lei nº 1.347/2022cumpriu
as condições legais no que tange à competência e à iniciativa.

CONCLUSÃO
Após análise do presente Projeto de Lei nº 1347/2022, a Comissão verificou

que a proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.
Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação

EXARA PARECER FAVORÁVELàtramitaçãodo referido Projeto deLei, julgando-o apto
a ser apreciado pelo Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 11 de junho de 2022.
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